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25 de agosto de 2022

Notificação - Solicitação de Incentivos Fiscais.
Notificamos a quem possa interessar que a empresa Reicon Condutores Elétricos Ltda, 
CNPJ 26.690.833/001-15, solicitou a concessão de incentivos fiscais, nos termos da Lei nº 
12.099/2019 por meio do Processo nº 2022/19.841-0.
Robson Coivo - Secretário

A Prefeitura de Sorocaba torna público aos interessados o processo administrativo 16405/2022 
para permissão de uso precária e não exclusiva do subsolo de domínio público municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S. A. A obra contempla a implantação de rede e ramal no seguinte en-
dereço: Av. Washington Luiz, n°1130, com extensão total de 5,50 metros. Fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para ciência e possível manifestação.
Sorocaba, 25 de agosto de 2022. Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Darwin José de Almeida Rosa
Secretário de Serviços Públicos e Obras

A Prefeitura de Sorocaba torna público aos interessados o processo administrativo 17576/2022 
para permissão de uso precária e não exclusiva do subsolo de domínio público municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S. A. A obra contempla a implantação de rede e ramal no seguinte ende-
reço: Rua Moacyr Nascimento, n°342, com extensão total de 2,00 metros. Fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para ciência e possível manifestação.
Sorocaba, 25 de agosto de 2022. Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Darwin José de Almeida Rosa
Secretário de Serviços Públicos e Obras

A Prefeitura de Sorocaba torna público aos interessados o processo administrativo 18869/2022 
para permissão de uso precária e não exclusiva do subsolo de domínio público municipal à Rei-
con Condutores Elétricos Ltda. A obra contempla a realização de ramal e caixa de passagem 
no seguinte endereço: Avenida 1, Lote 08 Quadra D, com extensão total de 2,00 metros. Fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para ciência e possível manifestação. Sorocaba, 25 de 
agosto de 2022. Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Darwin José de Almeida Rosa
Secretário de Serviços Públicos e Obras

A Prefeitura de Sorocaba torna público aos interessados o processo administrativo 18870/2022 
para permissão de uso precária e não exclusiva do subsolo de domínio público municipal à Pa-
recis Industria e Comercio Plasticos Ltda. A obra contempla a implantação de rede e ramal no 
seguinte endereço: Rua 05, Lote 22, com extensão total de 2,00 metros. Fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para ciência e possível manifestação.
Sorocaba, 25 de agosto de 2022. Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Darwin José de Almeida Rosa
Secretário de Serviços Públicos e Obras

A Prefeitura de Sorocaba torna público aos interessados o processo administrativo 18942/2022 
para permissão de uso precária e não exclusiva do subsolo de domínio público municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S. A. A obra contempla a implantação de rede e ramal no seguinte ende-
reço: Rua Gustavo Teixeira, n°474, com extensão total de 4,00 metros. Fica aberto o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para ciência e possível manifestação.
Sorocaba, 25 de agosto de 2022. Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Darwin José de Almeida Rosa
Secretário de Serviços Públicos e Obras

A Prefeitura de Sorocaba torna público aos interessados o processo administrativo 18943/2022 
para permissão de uso precária e não exclusiva do subsolo de domínio público municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S. A. A obra contempla a implantação de rede e ramal no seguinte en-
dereço: Rua Antonio Bravo Placa, n°320, com extensão total de 54,00 metros. Fica aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para ciência e possível manifestação.
Sorocaba, 25 de agosto de 2022. Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Darwin José de Almeida Rosa
Secretário de Serviços Públicos e Obras

A Prefeitura de Sorocaba torna público aos interessados o processo administrativo 18945/2022 
para permissão de uso precária e não exclusiva do subsolo de domínio público municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S. A. A obra contempla a implantação de rede e ramal no seguinte en-
dereço: Rua Ministro Salgado Filho, n°616, com extensão total de 84,00 metros. Fica aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para ciência e possível manifestação. Sorocaba, 25 de agosto de 
2022. Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Darwin José de Almeida Rosa
Secretário de Serviços Públicos e Obras
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Carlos Alberto de Lima Rocco Junior
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Rosangela Perecini

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD)
Luciana Mendes da Fonseca

SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)
Clayton Cesar Marciel Lustosa

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO (SECOM)
Fernanda Burattini Monteiro de Carvalho

SECRETARIA DE CULTURA (SECULT)
Luiz Antônio Zamuner
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Robson Coivo 
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TRÂNSITO E TRANSPORTES (URBES)
Sérgio David Rosumek Barreto
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A Prefeitura de Sorocaba torna público aos interessados o processo administrativo 18946/2022 
para permissão de uso precária e não exclusiva do subsolo de domínio público municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S. A. A obra contempla a implantação de rede e ramal no seguinte en-
dereço: Rua Dona Maria Josepha Manente, n° Q20, com extensão total de 44,00 metros. Fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para ciência e possível manifestação. Sorocaba, 25 de 
agosto de 2022. Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Darwin José de Almeida Rosa
Secretário de Serviços Públicos e Obras

A Prefeitura de Sorocaba torna público aos interessados o processo administrativo 18947/2022 
para permissão de uso precária e não exclusiva do subsolo de domínio público municipal à Gás 
Natural São Paulo Sul S. A. A obra contempla a implantação de rede e ramal no seguinte ende-
reço: Rua Seraphim Banietti, n° 1170, com extensão total de 4,00 metros. Fica aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para ciência e possível manifestação.
Sorocaba, 25 de agosto de 2022. Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Darwin José de Almeida Rosa
Secretário de Serviços Públicos e Obras

A Prefeitura de Sorocaba torna público aos interessados o processo administrativo 19346/2022 
para permissão de uso precária e não exclusiva do subsolo de domínio público municipal à Su-
permercado e Açougue Minieirinho Ltda. A obra contempla a implantação de rede e ramal no 
seguinte endereço: Av. Paulo Emanuel de Almeida, n°664, com extensão total de 2,00 metros. 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para ciência e possível manifestação. Sorocaba, 25 
de agosto de 2022. Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Darwin José de Almeida Rosa
Secretário de Serviços Públicos e Obras

A Prefeitura de Sorocaba torna público aos interessados o processo administrativo 19617/2022 
para permissão de uso precária e não exclusiva do subsolo de domínio público municipal à 
Residencial Connect Planeta Spe Ltda. A obra contempla a implantação de rede e ramal no 
seguinte endereço: Rua Vinte e Oito de Outubro, n°231, com extensão total de 2,00 metros. 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para ciência e possível manifestação. Sorocaba, 25 
de agosto de 2022. Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Darwin José de Almeida Rosa
Secretário de Serviços Públicos e Obras

A Prefeitura de Sorocaba torna público aos interessados o processo administrativo 19618/2022 
para permissão de uso precária e não exclusiva do subsolo de domínio público municipal à 
Riserva Natura Spe Ltda. A obra contempla a implantação de rede e ramal no seguinte ende-
reço: Rua Demercindo Alves da Silva, n°202, com extensão total de 2,00 metros. Fica aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para ciência e possível manifestação. Sorocaba, 25 de agosto de 
2022. Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Darwin José de Almeida Rosa
Secretário de Serviços Públicos e Obras

A Prefeitura de Sorocaba torna público aos interessados o processo administrativo 19619/2022 
para permissão de uso precária e não exclusiva do subsolo de domínio público municipal à Ico-
ne Planeta Spe Ltda. A obra contempla a implantação de rede e ramal no seguinte endereço: 
Rua Dona Maria Josepha de Souza Manente, n°455, com extensão total de 2,00 metros. Fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para ciência e possível manifestação. Sorocaba, 25 de 
agosto de 2022. Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Darwin José de Almeida Rosa
Secretário de Serviços Públicos e Obras

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO CREDENCIAMENTO  DAS INSCRIÇÕES 
NO CHAMAMENTO PUBLICADO EM 23 DE JULHO DE 2022 

PARADA LGBT
VAGAS REMANESCENTES 
INSCRIÇÕES EFETUADAS E HABILITADAS: 
MOMUNES
CNPJ 03 778 458 000164 
Clayton Cesar Marciel Lustosa                                      
Secretário da Cidadania                                                   
Vivian Machado
Coordenadora de Políticas para Diversidade Sexual 

EDITAL SCFA nº 0  13  /2022  

Ficam  os  munícipes  abaixo  relacionados,  cientificados  por  este  Edital,  convocados  a

comparecerem na Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal, no prazo de 30

(trinta)  dias,  para  firmar  acordo  referente  ao  Termo  de  Compromisso  Ambiental  originário  de

infração ambiental já autuada. O não atendimento está sujeito à penalidade de multa conforme

previsto  no  Art.  111  do  Decreto  Municipal  nº  21007/2014  sem prejuízo  das  demais  medidas

judiciais cabíveis.

PA NOME DO INTERESSADO
Nº DO

OFÍCIO
ENDER.EÇO DA INFRAÇÃO

32693/2017 Marcos Antonio de Lima 084/2022
Av. Professor Flávio Fazano, Quadra A16

Lote 32 – Jardim Piazza Di Roma

Ficam os munícipes abaixo relacionados, cientificados por este Edital, do cumprimento do acordo 

referente ao Termo de Compromisso Ambiental originário de infração ambiental autuada.

PA NOME DO INTERESSADO Nº DO AIIPM
ENDEREÇO DA

INFRAÇÃO

372/2018 Regina de Fátima Barcala 022/2019
R. João Batista de

Almeida,38 – Cidade Jardim

33731/2015 Antonio Fulan 086/2016
R. Prof. José Eduardo

Nunes, Quadra 10 lotes 16 e
17 – Jardim Vera Cruz

39096/2017 Marcos Antonio Dias Dinis 021/2019
R. Miguel Felipe Gattaz,274

- Jardim São Paulo

23199/2015 Pesa Imóveis S.A. 060/2021
R. Bonifácio Peres Rodolfo,
s/n, Lote 4 - Região Norte

Fica o munícipe abaixo relacionado convocado à comparecer à Secretaria do Meio Ambiente,

Proteção e Bem-Estar  Animal  para apresentar recibos de destinação de resíduos sólidos das

atividades comerciais  no local  dentro do prazo de 30 dias (contados a partir  do recebimento

deste). O não atendimento a presente solicitação está sujeito à penalidade de multa conforme

previsto no Art. 111 do Decreto Municipal n° 21.007/2.014, sem prejuizo das demais sanções e

medidas judiciais cabíveis.

PA NOME DO INTERESSADO
Nº DO

OFÍCIO
ENDEREÇO DA INFRAÇÃO

2287/2021 Bianca Araújo de Oliveira 030/2022
Rua Silvia Rubinato Coconez, 79 -

Jardim Sorocaba Park

Sorocaba, 25 agosto de 2022 

Seção de Controle e Fiscalização Ambiental 

Divisão de Licenciamento e Controle Ambiental 

Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal
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PREFEITURA DE SOROCABA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOROCABA 
Lei Municipal n° 4574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6754/02 

EDITAL CMESO Nº 01/2022 
Eleição para o Conselho Municipal de Educação de Sorocaba  

Segmento Educação Profissional 

Dispõe sobre a eleição junto ao Conselho Municipal 
de Educação de Sorocaba para preenchimento de 1 
(uma) cadeira para representante titular e respectivo 
suplente no segmento Educação Profissional para o 
Conselho Municipal de Educação de Sorocaba, 
mandato 2022-2025. 

O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), instituído pela Lei Municipal n° 
4.574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6.754/02, com sede à R. Campinas, nº 110, Jardim 
Iguatemi, Sorocaba, SP, telefone (15) 3228-2165, e a Comissão Eleitoral, constituída pelo 
CMESO em 09/08/2022 nos termos do artigo 4o do Decreto Municipal 22.442, de 20 de outubro 
de 2016, tornam público o presente edital e convocam a comunidade para processo eleitoral. 

SEÇÃO I – DAS CADEIRAS, CANDIDATOS(AS) E ELEITORES(ES) 

Artigo 1º - A presente eleição dar-se-á para a seguinte cadeira, com mandato de 3 (três) 
anos para titular e 2 (dois) anos para suplente:  

a) 01 (um) representante titular da educação profissional e seu respectivo 
suplente. 

Artigo 2º -  Poderão se candidatar, conforme disposto no decreto municipal nº 22.442, de 
20 de outubro de 2016, representantes da educação do ensino profissionalizante do 
município de Sorocaba no pleno exercício de suas atividades, com reputação ilibada, e que 
atendam a pelo menos 1 (um) dos seguintes requisitos: 

a) Possuir, no mínimo, 10 (dez) anos de experiência educacional docente e/ou em 
atividade de gestão escolar; 

b) Possuir curso de pós-graduação stricto sensu em educação ou área correlata, 
com produção acadêmica; 

c) Ser autor de projeto educacional reconhecido como inovador ou projeto 
educacional comunitário-social em funcionamento há pelo menos 4 (quatro) 
anos. 

Parágrafo único. A inscrição do candidato dependerá de validação pela 
Comissão Eleitoral. 

Artigo 3º -  Poderão votar os representantes da educação profissional em pleno exercício 
de suas atividades no município de Sorocaba. 

 

PREFEITURA DE SOROCABA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOROCABA 
Lei Municipal n° 4574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6754/02 

§ 1º.  A inscrição do eleitor(a) dependerá de validação pela Comissão Eleitoral; 

§ 2º. A votação será secreta e o voto facultativo 

SEÇÃO II – DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS 

Artigo 4º - As inscrições dos candidatos(as) serão realizadas exclusivamente no formato 
eletrônico por meio do preenchimento pelo candidato de formulário próprio disponível em 
www.cmeso.org/editais/  durante o período de inscrição de candidatos, informando: 

a)  Nome completo do candidato;  
b)  Cadeira pleiteada;  
c)  Comprovante em PDF da Instituição de Educação Profissional que 

representa; 
d)  Cargo e local de trabalho; 
e)  Número do documento de identidade (RG); 
f)  Número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
g)  Data de nascimento;  
h)  Telefone e endereço eletrônico de contato;  
i) Texto detalhando o atendimento do artigo 2º do presente edital, acompanhado 

de documentos comprobatórios; 
j) Atestado de Antecedentes emitido por órgão oficial 

(http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx); 
K) Declaração de concordância com as regras do edital, registrada 

eletronicamente pelo candidato no formulário de inscrição. 
l) Texto detalhando o atendimento do artigo 2º do presente edital, acompanhado 

de documentos comprobatórios em formato PDF; 
m) Declaração de concordância com as regras do edital, registrada 
eletronicamente pelo candidato no formulário de inscrição. 
 
§ 1º. É obrigatório o preenchimento pelo candidato de todos os dados solicitados 
pelo sistema; 

§ 2º. Eventuais comunicações do(a)s candidato(a)s para com a comissão eleitoral 
do CMESO serão realizadas exclusivamente por meio do endereço eletrônico 
eleicoes@cmeso.org . 

Artigo 5º -  As inscrições dos candidatos serão apreciadas pela Comissão Eleitoral para 
verificação da autenticidade das informações prestadas e conformidade com a legislação 
vigente e com os termos do presente edital. 

§ 1º. A ausência de validação de informações pela respectiva instituição de ensino 
durante o período de validação dos candidatos implicará no indeferimento da 
candidatura; 

PREFEITURA DE SOROCABA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOROCABA 
Lei Municipal n° 4574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6754/02 

§2º. O deferimento ou indeferimento das inscrições será publicizada pela 
Comissão Eleitoral; 

§3º. No caso de indeferimento, o(a) candidato(a) poderá impetrar recurso por 
meio eletrônico durante o período destinado ao mesmo referente ao 
deferimento/indeferimento de inscrições de candidatos, devendo o 
interessado apresentar de forma clara e objetiva as razões que fundamentam o 
recurso, bem como devendo anexar todos os documentos comprobatórios que 
atestem de forma inequívoca o atendimento das condições para o pleito.  

§4º. A Comissão Eleitoral, durante a avaliação de recurso, poderá solicitar, a seu 
critério, esclarecimentos e/ou documentos adicionais.  

§5º. A lista nominal dos candidatos será publicizada pela Comissão Eleitoral. 

. SEÇÃO II – DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS 

Artigo 4º - As inscrições dos candidatos(as) serão realizadas exclusivamente no formato 
eletrônico por meio do preenchimento pelo candidato de formulário próprio disponível em 
www.cmeso.org/editais/  durante o período de inscrição de candidatos, informando: 

a) Nome completo do(a) candidato(a); 
b) Cadeira pleiteada;  
c) Comprovante em PDF da Instituição de Educação Superior na qual 
encontra-se lotado; 
d) Matrícula; 
e) Cargo, função e local de trabalho; 
f) Número dos documentos de identidade (RG); 
g) Número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
h) Data de nascimento; 
i) Telefone de contato; 
j) Endereço eletrônico 
k) Atestado de antecedentes emitido por órgão oficial 
(http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx);  
l) Texto detalhando o atendimento do artigo 2º do presente edital, 
acompanhado de documentos comprobatórios em formato PDF; 
m) Declaração de concordância com as regras do edital, registrada 
eletronicamente pelo candidato no formulário de inscrição. 

§ 1º. É obrigatório o preenchimento pelo candidato(a) de todos os dados 
solicitados pelo sistema; 

§ 2º. Eventuais comunicações do(a)s candidato(a)s para com a comissão eleitoral 
do CMESO serão realizadas exclusivamente por meio do endereço eletrônico 
eleicoes@cmeso.org . 

PREFEITURA DE SOROCABA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOROCABA 
Lei Municipal n° 4574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6754/02 

Artigo 5º -  As inscrições dos candidatos(as) serão apreciadas pela Comissão Eleitoral para 
verificação da autenticidade das informações prestadas e conformidade com a legislação 
vigente e com os termos do presente edital. 

§ 1º. A ausência de validação de informações pela respectiva instituição de 
ensino durante o período de validação dos candidatos implicará no 
indeferimento da candidatura; 

§2º. O deferimento ou indeferimento das inscrições será publicizada pela 
Comissão Eleitoral; 

§3º. No caso de indeferimento, o(a) candidato(a) poderá impetrar recurso por 
meio eletrônico durante o período destinado ao mesmo referente ao 
deferimento/indeferimento de inscrições de candidatos(as), devendo o 
interessado apresentar de forma clara e objetiva as razões que fundamentam 
o recurso, bem como devendo anexar todos os documentos comprobatórios 
que atestem de forma inequívoca o atendimento das condições para o pleito.  

§4º. A Comissão Eleitoral, durante a avaliação de recurso, poderá solicitar, a seu 
critério, esclarecimentos e/ou documentos adicionais.  

§5º. A lista nominal dos candidatos será publicizada pela Comissão Eleitoral. 

 
SEÇÃO III – DA CAMPANHA  

 

Artigo 6º - A campanha eleitoral deverá pautar-se pela divulgação e discussão de ideias, 
propostas, trabalhos e correlatos, sempre no âmbito da educação, bem como pela 
cordialidade, pelo respeito mútuo e pelos ideais maiores que pautam a nossa sociedade.  

Artigo 7º - Fica assegurado a todos os candidatos com inscrição deferida o direito de 
realizarem suas campanhas junto aos potenciais eleitores por meio de contatos pessoais, 
vídeos, distribuição de folhetos, cartazes, correio eletrônico, redes sociais, criação de página 
eletrônica ou outras formas de divulgação em conformidade com a legislação vigente. 

Artigo 8º - Na campanha eleitoral fica proibido aos (às) candidato(a)s realizar remuneração 
ou compensação financeira de qualquer natureza a terceiros, decorrente de trabalhos 
desenvolvidos em função da campanha eleitoral. 

Artigo 9º - Cada candidato(a) poderá, se assim desejar, encaminhar ao endereço eletrônico 
eleicoes@cmeso.org , para divulgação na página eletrônica e mídias sociais do CMESO: 

1. Foto do(a) candidato(a); 
2. Exemplar eletrônico de material de campanha em formato PDF; 
3. Link de página eletrônica do(a) candidato(a); 
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4. Link de vídeo gravado com duração de até 10 (dez) minutos. 
 

Parágrafo único. Os candidatos(as) assumem desde já a responsabilidade integral e 
exclusiva por todo o material divulgado, isentando o CMESO de qualquer ônus, direto ou 
indireto, sobre o mesmo. 

Artigo 10 - Caso existam mais candidatos inscritos do que vagas no pleito, a Comissão 
Eleitoral poderá realizar debate público entre o(a)s candidato(a)s com espaço 
assegurado para apresentação de suas propostas. 

Parágrafo único. O formato do debate, caso ocorra, será estabelecido pela Comissão 
Eleitoral e informado ao(à)s candidato(a)s. 

Artigo 11 - Será impugnada a candidatura, em qualquer tempo até a homologação final 
do pleito, do(a) candidato(a) que:  

I -  Mantiver tratamento considerado desrespeitoso e/ou ofensivo para com outros        
      candidatos e/ou para com membros da Comissão Eleitoral;  
II-   Prestar declarações ou informações inverídicas, falsas ou inexatas;     
III-  Realizar propaganda de caráter político-partidária;  
IV-  Realizar a distribuição de brindes ou correlatos;  
V- Realizar ameaça, coerção ou qualquer forma de cerceamento de liberdade de       

terceiros;  
VI-  Descumprir as normas estabelecidas neste edital. 

  

§ 1º. A possibilidade da impugnação será analisada pela Comissão Eleitoral 
mediante denúncia protocolada por qualquer munícipe ou por iniciativa da própria 
Comissão Eleitoral mediante seu acesso a fatos considerados graves.  

§ 2º. Ao candidato impugnado caberá recurso à Comissão Eleitoral pelo período 
máximo de 48h (quarenta e oito horas) após a divulgação da impugnação. 

 

SEÇÃO IV – DA INSCRIÇÃO, DEFERIMENTO E VOTAÇÃO DOS ELEITORES(AS) 

Artigo 12 - Para exercer o direito de voto, os cidadãos e cidadãs que atenderem aos 
requisitos previstos no Artigo 3º do presente edital deverão preencher formulário 
eletrônico próprio disponível em www.cmeso.org/editais/  durante o período de inscrição 
de eleitores(as), informando: 

a)  Nome completo do(a) eleitor(a); 
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b) Instituição de Educação Profissionalizante na qual encontra-se lotado; com 
documento comprobatório em PDF;  
c) Matrícula; 
d) Cargo, função e local de trabalho; 
e) Número dos documentos de identidade (RG); 
f)  Número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
g) Data de nascimento; 
h) Telefone de contato 
i) Endereço eletrônico;  
j) Declaração de concordância com as regras do edital, registrada eletronicamente pelo 
eleitor no formulário de inscrição. 
 

§ 1º. É obrigatório o preenchimento pelo eleitor de todos os dados solicitados 
pelo sistema; 

§ 2º. Eventuais comunicações dos eleitores para com a comissão eleitoral do 
CMESO serão realizadas exclusivamente por meio do endereço eletrônico 
eleicoes@cmeso.org . 

Artigo 13 - Durante o período de deferimento das inscrições de eleitores(as), a Comissão 
Eleitoral procederá a confirmação da identidade, endereços eletrônicos (e-mails) e outros 
dados informados pelos solicitantes junto às respectivas instituições de ensino, e poderá 
solicitar, a seu critério, informações adicionais diretamente aos interessados e/ou 
instituições.  

§ 1º. Terá o pedido de cadastro indeferido e, portanto, será excluído do processo 
de votação, o eleitor(a) que não for considerado válido durante o processo de 
confirmação pela Comissão Eleitoral; 

§ 2º. A ausência de validação de informações pela respectiva instituição de 
ensino durante o período de validação dos eleitores implicará na exclusão do 
eleitor do processo de votação; 

§ 3º. Após a conclusão da etapa de confirmação, a relação nominal dos eleitores 
aptos será divulgada por meio de instrumento público; 

§ 4º. Caberá recurso contra o deferimento ou indeferimento da inscrição de 
qualquer eleitora(a) no período previsto no presente edital, devendo o(a) 
interessado(a) apresentar de forma clara e objetiva as razões que fundamentam 
o recurso, bem como devendo apresentar todos os documentos comprobatórios 
que sejam necessários para a análise; 

Artigo 14 - Os eleitores(as) confirmados receberão, por meio eletrônico, as instruções 
para votar, e poderão exercer seu direito de voto durante o período de votação.  
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§ 1º. Cabe exclusivamente ao eleitor(a) que encontrar qualquer dificuldade para 
votar ou que precise de orientação para tal, procurar pelo apoio da equipe do 
CMESO em tempo hábil para receber as orientações pertinentes ou para a 
resolução do problema; 

§ 2º. Sob nenhuma circunstância será concedido prazo extra para a conclusão 
da votação pelo eleitor. 

SEÇÃO V – DA ELEIÇÃO E SISTEMA DE VOTAÇÃO 

Artigo 15 - A eleição será realizada de forma eletrônica através do sistema de votação 
online independente www.adoodle.org , sendo o sigilo dos votos e do processo eleitoral 
garantidos pelo sistema. As seguintes responsabilidades caberão às partes: 
 
a) Comissão Eleitoral: 

a. Coletar os endereços eletrônicos informados pelos eleitores(as) no formulário 

eletrônico; 

b. Informar aos eleitores(a) por meio eletrônico, previamente ao pleito, dos 

procedimentos referentes ao mesmo; 

c. Cadastrar os endereços eletrônicos dos eleitores no sistema de votação eletrônico; 

d. Configurar o sistema eletrônico, com dada e hora de início e término da votação; 

e. Garantir o envio da mensagem automática do sistema com as instruções de votação 

aos endereços cadastrados pelos eleitores(as); 

f. Monitorar, tratar e esclarecer eventuais dúvidas e/ou problemas que possam ocorrer 

durante o processo de votação eletrônico; 

g. Apurar e proclamar o resultado do pleito; 

b) Eleitores(as): 

a. Informar endereço eletrônico válido e de seu acesso único e exclusivo; 

b. Verificar em suas caixas de correio eletrônico o recebimento de mensagens do 
CMESO e/ou mensagens automáticas emitidas pelo sistema (remetente 
no_reply@adoodle.org), garantindo que as mesmas não sejam retidas em seus filtros 
AntiSpam ou correlatos; 

c. Manter sob absoluto sigilo as informações pessoais de votação recebidas (link, 
senhas, etc.), garantindo que essas não sejam fornecidas a terceiros; 
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d. Reportar-se à comissão eleitoral após o período de cadastramento dos eleitores no 
sistema no caso de não recebimento da mensagem automática com instruções; 

e. Reportar-se à comissão eleitoral no caso de dúvidas ou problemas de qualquer 
natureza que possam ser impeditivos ao exercício do direito de voto; 

f. Garantir as condições necessárias (computador, navegador, rede e correlatos) para 
o exercício do seu direito de voto; 

g. Fazer uso de seu direito de voto dentro do período de realização da eleição. 

§ 1º. Apenas os endereços eletrônicos válidos serão utilizados no processo de 
votação.  

§ 2º. Impedimentos ou dificuldades técnicas individuais de eleitores(as) não 
serão considerados impeditivos à continuidade do pleito. 

Artigo 16 - A eleição será realizada em turno único, sendo considerado eleito(a) o(a) 
candidato(a) que obtiver o maior número de votos válidos, de acordo com o número de 
cadeiras objeto da eleição, sendo o primeiro candidato eleito como titular, e o 
subsequente eleito como suplente.  

Parágrafo único. Em caso de empate, os seguintes critérios, nesta ordem, serão 
utilizados para desempate: 
 
a)  O(A) candidato(a) mais velho; 

b)  Sorteio realizado pela comissão eleitoral em sessão pública.  

Artigo 17 - Ficam proibidos o voto e/ou a candidatura por procuração, designação e/ou 
correlatos, bem como a transferência do direito de voto pelo eleitor a terceiros. 

SEÇÃO VI – DA APURAÇÃO E PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO 

Artigo 18 - A apuração será realizada de forma automática pelo sistema após o término 
do período de votação. 

Artigo 19 - A Comissão Eleitoral emitirá comunicado contendo o resultado preliminar a 
ser divulgado após a apuração. 

Parágrafo único. Os candidatos poderão impetrar recurso quanto ao resultado 
preliminar durante o período destinado ao mesmo, devendo elencar de forma 
clara e objetiva as razões que fundamentam o recurso, apresentando 
documentação comprobatória, se pertinente. 
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Artigo 20 - Após o prazo de recurso, a Comissão Eleitoral elaborará ata do pleito e 
encaminhará o resultado final do processo eleitoral para homologação em reunião do 
CMESO. A homologação do processo será encaminhada para publicação no Jornal 
Município de Sorocaba. 

SEÇÃO VII – DAS COMUNICAÇÕES 

Artigo 21 - Todo e qualquer documento a ser encaminhado ao CMESO, incluídos 
eventuais recursos e demais petições, deverá ser submetido diretamente pelo 
interessado exclusivamente em formato eletrônico para o endereço eleicoes@cmeso.org 
, e deverá conter necessariamente: 

I. Nome completo do remetente, CPF e RG; 
II. Informação da Instituição à qual encontra-se ligado; 

III. Endereço eletrônico válido; 
IV. Telefone de contato; 
V. Demais documentos pertinentes à solicitação em formato PDF. 

 
Artigo 22 - O CMESO realizará suas divulgações por meio eletrônico exclusivamente 
através do endereço www.cmeso.org/editais . 

  SEÇÃO VIII – DO CALENDÁRIO 

Artigo 23 
 

 Publicação do edital da eleição ..........................................................25/08/2022 

Período de inscrição de candidatos e eleitores(as) .......01/09/2022 a 02/09/2022 

Período de validação das inscrições de candidatos e eleitores pela Comissão 
Eleitoral ........................................................................ 05/09/2022 a 06/09/2022 

Deferimento das inscrições de candidatos e eleitores....................... 08/09/2022 

Período de recurso de deferimento/indeferimento de inscrições de candidatos e 
eleitores........................................................................ 13/09/2022 a 14/09/2022 

Divulgação da lista nominal final de candidatos e eleitores ..............16/09/2022 

Período da campanha eleitoral ................................... 16/09/2022 a 22/09/2022 

Configuração do sistema pela Comissão Eleitoral ............................ 22/09/2022 

Período de votação.............das 8:00h de 26/09/2022 às 23:59h de 27/09/2022 

Divulgação do resultado preliminar ................................................... 28/09/2022 
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Período de recurso do resultado preliminar.................. 29/09/2022 a 30/09/2022 

Publicação do resultado final pela comissão eleitoral ........................ 03/10/2022 

Parágrafo único. Eventuais alterações no calendário eleitoral realizados por 
motivos de força maior serão publicizados pela Comissão Eleitoral. 

 

SEÇÃO IX – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 24 - A Comissão Eleitoral, nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 22.442, fica 
constituída pelos seguintes membros do CMESO, presidida pela primeira 
 
1. Adriana Santos Pinto 
2. Ana Paula Souza Brito 
3. Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez 
4. Alexandre da Silva Simões   
5. Izaura Mendes Rosa Maganhato 
6. Priscila Cristina Gaspar Diogo 

 
 

Artigo 25 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral e/ou pelo CMESO. 
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EDITAL CMESO Nº 02/2022 

Eleição para o Conselho Municipal de Educação de Sorocaba  
Segmento Educação Superior 

Dispõe sobre a eleição junto ao Conselho Municipal de 
Educação de Sorocaba para preenchimento de 1 (uma) 
cadeira para representante titular e respectivo suplente 
no segmento Educação Superior para o Conselho 
Municipal de Educação de Sorocaba, mandato 2022-
2025. 

O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO), instituído pela Lei Municipal n° 
4.574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6.754/02, com sede à R. Campinas, nº 110, Jardim 
Iguatemi, Sorocaba, SP, telefone (15) 3228-2165, e a Comissão Eleitoral, constituída pelo 
CMESO em 09/08/2022  nos termos do artigo 4o do Decreto Municipal 22.442, de 20 de outubro 
de 2016, tornam público o presente edital e convocam a comunidade para processo eleitoral. 

SEÇÃO I – DAS CADEIRAS, CANDIDATOS(AS) E ELEITORES(AS) 

Artigo 1º A presente eleição dar-se-á para a seguinte cadeira, com mandato de 3 (três) anos 
para titular e 2 (dois) anos para suplente:  

 
a) 01 (um) representante titular da educação superior e seu respectivo suplente. 

   Artigo 2º - Poderão se candidatar, conforme disposto no decreto municipal nº 22.442, de 20 
de outubro de 2016, professores da educação superior em pleno exercício de suas atividades 
no município de Sorocaba, com reputação ilibada, e que atendam a pelo menos 1 (um) dos 
seguintes requisitos: 

a) Possuir, no mínimo, 10 (dez) anos de experiência educacional docente e/ou em 
atividade de gestão escolar; 

b) Possuir curso de pós-graduação stricto sensu em educação ou área correlata, com 
produção acadêmica; 

c) Ser autor de projeto educacional reconhecido como inovador ou projeto educacional 
comunitário-social em funcionamento há pelo menos 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único. A inscrição do candidato dependerá de validação pela Comissão 
Eleitoral. 

Artigo 3º - Poderão votar professores da educação superior em pleno exercício de suas 
atividades no município de Sorocaba. 

§ 1º.  A inscrição do eleitor dependerá de validação pela Comissão Eleitoral; 

§ 2º. A votação será secreta e o voto facultativo. 
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SEÇÃO II – DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS 

Artigo 4º - As inscrições dos candidatos(as) serão realizadas exclusivamente no formato 
eletrônico por meio do preenchimento pelo candidato de formulário próprio disponível em 
www.cmeso.org/editais/  durante o período de inscrição de candidatos, informando: 

a) Nome completo do(a) candidato(a); 
b) Cadeira pleiteada;  
c) Comprovante em PDF da Instituição de Educação Superior na qual encontra-se 

lotado; 
d) Matrícula; 
e) Cargo, função e local de trabalho; 
f) Número dos documentos de identidade (RG); 
g) Número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
h) Data de nascimento; 
i) Telefone de contato; 
j) Endereço eletrônico 
k) Atestado de antecedentes emitido por órgão oficial 

(http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx);  
l) Texto detalhando o atendimento do artigo 2º do presente edital, acompanhado de 

documentos comprobatórios em formato PDF; 
m) Declaração de concordância com as regras do edital, registrada eletronicamente 

pelo candidato no formulário de inscrição. 

§ 1º. É obrigatório o preenchimento pelo candidato(a) de todos os dados solicitados 
pelo sistema; 

§ 2º. Eventuais comunicações do(a)s candidato(a)s para com a comissão eleitoral do 
CMESO serão realizadas exclusivamente por meio do endereço eletrônico 
eleicoes@cmeso.org . 

Artigo 5º -  As inscrições dos candidatos(as) serão apreciadas pela Comissão Eleitoral para 
verificação da autenticidade das informações prestadas e conformidade com a legislação 
vigente e com os termos do presente edital. 

§ 1º. A ausência de validação de informações pela respectiva instituição de ensino 
durante o período de validação dos candidatos implicará no indeferimento da 
candidatura; 

§2º. O deferimento ou indeferimento das inscrições será publicizada pela Comissão 
Eleitoral; 

§3º. No caso de indeferimento, o(a) candidato(a) poderá impetrar recurso por meio 
eletrônico durante o período destinado ao mesmo referente ao 
deferimento/indeferimento de inscrições de candidatos(as), devendo o 
interessado apresentar de forma clara e objetiva as razões que fundamentam o 

PORTARIA SEDU Nº 70/2022
MARCIO BORTOLLI CARRARA, Secretário de Educação, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto 22.664, de 02 de março de 2017, 
RESOLVE:
Art. 1º – Ficam nomeados para compor a Comissão de Seleção, órgão colegiado destinado a 
processar, julgar e deliberar quanto ao chamamento público para seleção de Organizações 
da Sociedade Civil para celebração de parcerias para a Educação Especial com a Secretaria da 
Educação, os seguintes membros:
Alcilézia Nunes Mendes de Godoy
Angela dos Santos Costa
Juliana Garcia de Brito de Lima e Silva
Liani de S. S. Granado Moreira da Cunha
Luís Carlos Soufen
Sandra Saleti Batista de Pádua
Art. 2º – Fica revogada a Portaria SEDU nº 31, de 05 de abril de 2022.
Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 24 de agosto de 2022.
Marcio Bortolli Carrara
Secretário de Educação
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recurso, bem como devendo anexar todos os documentos comprobatórios que 
atestem de forma inequívoca o atendimento das condições para o pleito.  

§4º. A Comissão Eleitoral, durante a avaliação de recurso, poderá solicitar, a seu 
critério, esclarecimentos e/ou documentos adicionais.  

§5º. A lista nominal dos candidatos será publicizada pela Comissão Eleitoral. 

 
SEÇÃO III – DA CAMPANHA  

 

Artigo 6º - A campanha eleitoral deverá pautar-se pela divulgação e discussão de ideias, 
propostas, trabalhos e correlatos, sempre no âmbito da educação, bem como pela cordialidade, 
pelo respeito mútuo e pelos ideais maiores que pautam a nossa sociedade.  

Artigo 7º - Fica assegurado a todos os candidatos com inscrição deferida o direito de realizarem 
suas campanhas junto aos potenciais eleitores por meio de contatos pessoais, vídeos, 
distribuição de folhetos, cartazes, correio eletrônico, redes sociais, criação de página eletrônica 
ou outras formas de divulgação em conformidade com a legislação vigente. 

Artigo 8º - Na campanha eleitoral fica proibido aos (às) candidato(a)s realizar remuneração ou 
compensação financeira de qualquer natureza a terceiros, decorrente de trabalhos 
desenvolvidos em função da campanha eleitoral. 

Artigo 9º - Cada candidato(a) poderá, se assim desejar, encaminhar ao endereço eletrônico 
eleicoes@cmeso.org , para divulgação na página eletrônica e mídias sociais do CMESO: 

1. Foto do(a) candidato(a); 
2. Exemplar eletrônico de material de campanha em formato PDF; 
3. Link de página eletrônica do(a) candidato(a); 
4. Link de vídeo gravado com duração de até 10 (dez) minutos. 

 

Parágrafo único. Os candidatos assumem desde já a responsabilidade integral e exclusiva 
por todo o material divulgado, isentando o CMESO de qualquer ônus, direto ou indireto, sobre 
o mesmo. 

Artigo 10 - Caso existam mais candidatos inscritos do que vagas no pleito, a Comissão 
Eleitoral poderá realizar debate público entre o(a)s candidato(a)s com espaço assegurado 
para apresentação de suas propostas. 

Parágrafo único. O formato do debate, caso ocorra, será estabelecido pela Comissão 
Eleitoral e informado ao(à)s candidato(a)s. 

Artigo 11 - Será impugnada a candidatura, em qualquer tempo até a homologação final do 
pleito, do(a) candidato(a) que:  
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I -  Mantiver tratamento considerado desrespeitoso e/ou ofensivo para com outros        
      candidatos e/ou para com membros da Comissão Eleitoral;  
II-   Prestar declarações ou informações inverídicas, falsas ou inexatas;     
III-  Realizar propaganda de caráter político-partidária;  
IV-  Realizar a distribuição de brindes ou correlatos;  
V- Realizar ameaça, coerção ou qualquer forma de cerceamento de liberdade de       

terceiros;  
VI-  Descumprir as normas estabelecidas neste edital. 

  

§ 1º. A possibilidade da impugnação será analisada pela Comissão Eleitoral mediante 
denúncia protocolada por qualquer munícipe ou por iniciativa da própria Comissão 
Eleitoral mediante seu acesso a fatos considerados graves.  

§ 2º. Ao candidato impugnado caberá recurso à Comissão Eleitoral pelo período 
máximo de 48h (quarenta e oito horas) após a divulgação da impugnação. 

 

SEÇÃO IV – DA INSCRIÇÃO, DEFERIMENTO E VOTAÇÃO DOS ELEITORES(AS) 

Artigo 12 - Para exercer o direito de voto, os cidadãos e cidadãs que atenderem aos requisitos 
previstos no Artigo 3º do presente edital deverão preencher formulário eletrônico próprio 
disponível em www.cmeso.org/editais/  durante o período de inscrição de eleitores(as), 
informando: 

a)  Nome completo do(a) eleitor(a); 
b) Instituição de Educação Superior na qual encontra-se lotado; com documento 
comprobatório em PDF;  
c) Matrícula; 
d) Cargo, função e local de trabalho; 
e) Número dos documentos de identidade (RG); 
f)  Número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
g) Data de nascimento; 
h) Telefone de contato 
i) Endereço eletrônico;  
j) Declaração de concordância com as regras do edital, registrada eletronicamente pelo 
eleitor no formulário de inscrição. 
 

§ 1º. É obrigatório o preenchimento pelo eleitor de todos os dados solicitados pelo 
sistema; 
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§ 2º. Eventuais comunicações dos eleitores para com a comissão eleitoral do CMESO 
serão realizadas exclusivamente por meio do endereço eletrônico 
eleicoes@cmeso.org . 

Artigo 13 - Durante o período de deferimento das inscrições de eleitores(as), a Comissão 
Eleitoral procederá a confirmação da identidade, endereços eletrônicos (e-mails) e outros 
dados informados pelos solicitantes junto às respectivas instituições de ensino, e poderá 
solicitar, a seu critério, informações adicionais diretamente aos interessados e/ou instituições.  

§ 1º. Terá o pedido de cadastro indeferido e, portanto, será excluído do processo de 
votação, o eleitor(a) que não for considerado válido durante o processo de 
confirmação pela Comissão Eleitoral; 

§ 2º. A ausência de validação de informações pela respectiva instituição de ensino 
durante o período de validação dos eleitores implicará na exclusão do eleitor do 
processo de votação; 

§ 3º. Após a conclusão da etapa de confirmação, a relação nominal dos eleitores aptos 
será divulgada por meio de instrumento público; 

§ 4º. Caberá recurso contra o deferimento ou indeferimento da inscrição de qualquer 
eleitora(a) no período previsto no presente edital, devendo o(a) interessado(a) 
apresentar de forma clara e objetiva as razões que fundamentam o recurso, bem 
como devendo apresentar todos os documentos comprobatórios que sejam 
necessários para a análise; 

Artigo 14 - Os eleitores(as) confirmados receberão, por meio eletrônico, as instruções para 
votar, e poderão exercer seu direito de voto durante o período de votação.  

§ 1º. Cabe exclusivamente ao eleitor(a) que encontrar qualquer dificuldade para votar 
ou que precise de orientação para tal, procurar pelo apoio da equipe do CMESO em 
tempo hábil para receber as orientações pertinentes ou para a resolução do problema; 

§ 2º. Sob nenhuma circunstância será concedido prazo extra para a conclusão da 
votação pelo eleitor. 

SEÇÃO V – DA ELEIÇÃO E SISTEMA DE VOTAÇÃO 

Artigo 15 - A eleição será realizada de forma eletrônica através do sistema de votação 
online independente www.adoodle.org , sendo o sigilo dos votos e do processo eleitoral 
garantidos pelo sistema. As seguintes responsabilidades caberão às partes: 
 
a) Comissão Eleitoral: 

PREFEITURA DE SOROCABA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOROCABA 
Lei Municipal n° 4574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6754/02 

6/9 
 

a. Coletar os endereços eletrônicos informados pelos eleitores(as) no formulário eletrônico; 

b. Informar aos eleitores(a) por meio eletrônico, previamente ao pleito, dos procedimentos 

referentes ao mesmo; 

c. Cadastrar os endereços eletrônicos dos eleitores no sistema de votação eletrônico; 

d. Configurar o sistema eletrônico, com dada e hora de início e término da votação; 

e. Garantir o envio da mensagem automática do sistema com as instruções de votação aos 

endereços cadastrados pelos eleitores(as); 

f. Monitorar, tratar e esclarecer eventuais dúvidas e/ou problemas que possam ocorrer 

durante o processo de votação eletrônico; 

g. Apurar e proclamar o resultado do pleito; 

b) Eleitores(as): 

a. Informar endereço eletrônico válido e de seu acesso único e exclusivo; 

b. Verificar em suas caixas de correio eletrônico o recebimento de mensagens do CMESO 
e/ou mensagens automáticas emitidas pelo sistema (remetente no_reply@adoodle.org), 
garantindo que as mesmas não sejam retidas em seus filtros AntiSpam ou correlatos; 

c. Manter sob absoluto sigilo as informações pessoais de votação recebidas (link, senhas, 
etc.), garantindo que essas não sejam fornecidas a terceiros; 

d. Reportar-se à comissão eleitoral após o período de cadastramento dos eleitores no 
sistema no caso de não recebimento da mensagem automática com instruções; 

e. Reportar-se à comissão eleitoral no caso de dúvidas ou problemas de qualquer natureza 
que possam ser impeditivos ao exercício do direito de voto; 

f. Garantir as condições necessárias (computador, navegador, rede e correlatos) para o 
exercício do seu direito de voto; 

g. Fazer uso de seu direito de voto dentro do período de realização da eleição. 

§ 1º. Apenas os endereços eletrônicos válidos serão utilizados no processo de 
votação.  

§ 2º. Impedimentos ou dificuldades técnicas individuais de eleitores(as) não serão 
considerados impeditivos à continuidade do pleito. 

Artigo 16 - A eleição será realizada em turno único, sendo considerado eleito(a) o(a) 
candidato(a) que obtiver o maior número de votos válidos, de acordo com o número de 



Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

 Nº 3.056Jornal do Município  Sorocaba, 25 de agosto de 2022          7

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/

PREFEITURA DE SOROCABA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOROCABA 
Lei Municipal n° 4574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6754/02 

7/9 
 

cadeiras objeto da eleição, sendo o primeiro candidato eleito como titular, e o subsequente 
eleito como suplente.  

Parágrafo único. Em caso de empate, os seguintes critérios, nesta ordem, serão 
utilizados para desempate: 
 
a)  O(A) candidato(a) mais velho; 

b)  Sorteio realizado pela comissão eleitoral em sessão pública.  

Artigo 17 - Ficam proibidos o voto e/ou a candidatura por procuração, designação e/ou 
correlatos, bem como a transferência do direito de voto pelo eleitor a terceiros. 

SEÇÃO VI – DA APURAÇÃO E PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO 

Artigo 18 - A apuração será realizada de forma automática pelo sistema após o término do 
período de votação. 

Artigo 19 - A Comissão Eleitoral emitirá comunicado contendo o resultado preliminar a ser 
divulgado após a apuração. 

Parágrafo único. Os candidatos poderão impetrar recurso quanto ao resultado 
preliminar durante o período destinado ao mesmo, devendo elencar de forma clara 
e objetiva as razões que fundamentam o recurso, apresentando documentação 
comprobatória, se pertinente. 

Artigo 20 - Após o prazo de recurso, a Comissão Eleitoral elaborará ata do pleito e 
encaminhará o resultado final do processo eleitoral para homologação em reunião do 
CMESO. A homologação do processo será encaminhada para publicação no Jornal Município 
de Sorocaba. 

SEÇÃO VII – DAS COMUNICAÇÕES 

Artigo 21 - Todo e qualquer documento a ser encaminhado ao CMESO, incluídos eventuais 
recursos e demais petições, deverá ser submetido diretamente pelo interessado 
exclusivamente em formato eletrônico para o endereço eleicoes@cmeso.org , e deverá conter 
necessariamente: 

I- Nome completo do remetente, CPF e RG; 
II- Informação da Instituição à qual encontra-se ligado; 
III- Endereço eletrônico válido; 
IV- Telefone de contato; 
V- Demais documentos pertinentes à solicitação em formato PDF. 

 
Artigo 22 - O CMESO realizará suas divulgações por meio eletrônico exclusivamente 
através do endereço www.cmeso.org/editais . 

PREFEITURA DE SOROCABA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOROCABA 
Lei Municipal n° 4574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6754/02 

8/9 
 

  SEÇÃO VIII – DO CALENDÁRIO 

Artigo 23 
 

 Publicação do edital da eleição ..........................................................25/08/2022 

Período de inscrição de candidatos e eleitores(as) .......01/09/2022 a 02/09/2022 

Período de validação das inscrições de candidatos e eleitores pela Comissão 
Eleitoral ........................................................................ 05/09/2022 a 06/09/2022 

Deferimento das inscrições de candidatos e eleitores....................... 08/09/2022 

Período de recurso de deferimento/indeferimento de inscrições de candidatos e 
eleitores........................................................................ 13/09/2022 a 14/09/2022 

Divulgação da lista nominal final de candidatos e eleitores ..............16/09/2022 

Período da campanha eleitoral ................................... 16/09/2022 a 22/09/2022 

Configuração do sistema pela Comissão Eleitoral ............................ 22/09/2022 

Período de votação.............das 8:00h de 26/09/2022 às 23:59h de 27/09/2022 

Divulgação do resultado preliminar ................................................... 28/09/2022 

Período de recurso do resultado preliminar.................. 29/09/2022 a 30/09/2022 

Publicação do resultado final pela comissão eleitoral ........................ 03/10/2022 

Parágrafo único. Eventuais alterações no calendário eleitoral realizados por 
motivos de força maior serão publicizados pela Comissão Eleitoral. 

 

SEÇÃO IX – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 24 - A Comissão Eleitoral, nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 22.442, fica 
constituída pelos seguintes membros do CMESO, presidida por Marinês Christofani. 

 
  1. Adriana Santos Pinto   
   2. Ana Paula Souza Brito 
   3. Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez 
   4.Joyce de Oliveira Campos 
   5. Izaura Mendes Rosa Maganhato 
   6. Marinês Christofani 
 

Artigo 25 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral e/ou pelo CMESO. 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba comunica aos interessados que está tem-
porariamente SUSPENSO o Credenciamento nº 01/2022 - Processo nº 494/2022, destinado à 
seleção de instituição para realização de diagnósticos e elaboração de projetos de eficiência 
energética, para adequações no edital. O edital completo será disponibilizado no site www.
saaesorocaba.com.br. Informações pelo telefone: (15) 3224-5825 ou pessoalmente na Av. 
Comendador Camilo Julio, 255 no Setor de Licitação e Contratos. Sorocaba, 25 de agosto de 
2022. – Comissão de Averiguação e Preliminar – Eduardo Mendonça de Ciqueira - Presidente.

COMUNICADO SERH Nº 50, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.
SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE SUPORTE PEDAGÓGICO

A Secretaria de Recursos Humanos comunica que será realizada a sessão de atribuição para 
os titulares de cargos, integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba, 
classificados para substituição temporária de Suporte Pedagógico.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados, nos termos da Instrução Conjunta 
SEDU/SERH nº 07/2021.
DATA: 29/08/2022
HORÁRIO: 18:00h  
LOCAL:  AUDITÓRIO DO PAÇO MUNICIPAL DE SOROCABA (SALÃO DE VIDRO)
Orientações:
1 – Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardado o direito de esco-
lha ao melhor classificado presente;
2 – O candidato poderá, no ato da atribuição, comprovar o requisito básico, por meio da entre-
ga, em cópias reprográficas acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado de Conclu-
são acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com devida colação de grau, juntamente com 
a comprovação de tempo de serviço como docente, por meio de documento expedido por ór-
gãos competentes (Certidões ou Registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS);
3 – O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração 
será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato, acompanhado de cópias 
reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas. 
De acordo com o enciso IX do Artigo 154 do Estatuto dos Servidores Municipais de Sorocaba, 
é proibido ao servidor pleitear, como procurador ou intermediário, junto às repartições mu-
nicipais, salvo quando se tratar de interesse do cônjuge ou de parentes, até segundo grau;
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 95.964/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atribui-
ções conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de março 
de 2017, resolve exonerar, a pedido, MARIANA MENDES BAPTISTA (matrícula 491514) do cargo 
de AUXILIAR DE ADMINISTRACAO, da Secretaria da Saúde, a partir de 19 de agosto de 2022.
Palácio dos Tropeiros, 25 de agosto de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 95.965/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 
de março de 2017, resolve exonerar, a pedido, CLAUDIA NATALIA DE MACEDO (matrícula 
527390) do cargo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA II, NIVEL I, da Secretaria da Educação, 
a partir de 23 de agosto de 2022.
Palácio dos Tropeiros, 25 de agosto de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 95.966/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a pedido, o contrato firmado com esta Prefeitura de CRISTIANE 
DE LIMA BARBOSA (matrícula 532037), AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 24 de agosto de 2022.
Palácio dos Tropeiros, 25 de agosto de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 95.967/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve remover ROSANA SILVA DE OLIVEIRA (matrícula 516711), AUXILIAR DE 
ADMINISTRACAO, da Secretaria de Recursos Humanos, para exercer seu cargo na Secretaria 
da Fazenda, a partir de 22 de agosto de 2022.
Palácio dos Tropeiros, 25 de agosto de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos
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AUDITORIA EXTRAORDINÁRIA 01/2022 

DADOS DA UNIDADE AUDITADA

Nome: Secretaria de Administração

DADOS DA AUDITORIA 

Procedimento: Auditoria Extraordinária 

Espécie: Auditoria de Conformidade 

Classificação: Gestão de Licitações e Contratos 

Subclassificação: Fiscalização de Contratos 

PA / CPL objeto: CPL 215/2021 

PA de auditoria: PA 2022/22.087-5 

Período auditado 08/03/2021 a 24/08/2022 

Objeto da Auditoria: Averiguação da regularidade dos procedimentos adotados nas etapas 

de planejamento e competitiva do ajuste. 

AGENTE(S) DE AUDITORIA RESPONSÁVEL(EIS) 

Matrículas: 44.724-8 47.015-0 48.313-9 54.086-2 
S

ENCAMINHAMENTO

Determino, nos termos do inciso II do art. 14 do Decreto nº 25.980/2020, a execução do 

procedimento definido pela presente Ordem de Serviço, que será realizado pelo(s) agente(s) de 

auditoria acima identificado(s), que está(ão) autorizado(s) a praticar, isolada ou conjuntamente, 

todos os atos necessários a sua realização, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias a partir da 

ciência da unidade auditada, passível de prorrogação mediante justificativa fundamentada da 

equipe de auditoria. 

Este instrumento poderá ser alterado ou prorrogado, a critério da autoridade outorgante. 

Sirva o presente como ciência à unidade auditada nos termos do art. 26 do Decreto nº 

25.980/2020. 

Sorocaba, 24 de agosto de 2022 

_______________________________________

Leonardo Domingues Nascimento 
Auditor-Geral do Município

PORTARIA Nº 95.968/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve cessar, a partir de 22 de agosto de 2022, os efeitos da Portaria nº 
95.628/DICAF, de 08 de julho de 2022, que nomeou NILSON LUIZ DE LIMA JUNIOR (matrícula 
588458) para exercer, em comissão, a função gratificada de Assessor Jurídico. 
Palácio dos Tropeiros, 25 de agosto de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 95.969/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso das atri-
buições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 22.664, de 02 de 
março de 2017, resolve nomear LAURA BOTTO DE BARROS NASCIMENTO SANTOS (matrícula 
538019) para exercer, a partir de 22 de agosto de 2022, em comissão, a função gratificada de 
Assessor Jurídico, de acordo com a Lei nº 12.473, de 23 de dezembro de 2022.  
Palácio dos Tropeiros, 25 de agosto de 2022.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

SECRETARIA DE GOVERNO
Superintendência do Serviço Municipal de Proteção ao Consumidor

PROCON Sorocaba
Edital nº 071/2022
A Superintendente do Procon Municipal de Sorocaba, por este edital, notifica o fornecedor e 
consumidor abaixo relacionados da decisão proferida acerca da manifestação  constante da 
respectiva reclamação individual abaixo relacionada, adotando como fundamentos os pare-
ceres exarados pela Procuradoria Jurídica desta Superintendência do Serviço Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON Sorocaba.
Trata-se de manifestação tempestiva em face da decisão administrativa proferida pelo Chefe 
da Divisão do Serviço de Proteção ao Consumidor, que determinou a finalização da reclama-
ção como FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA..
A manifestação atende ao requisito formal de admissibilidade, pelo qual é acolhido, porém 
desprovido no mérito.
Isto posto, NÃO RECONHEÇO a referida manifestação como recurso administrativo do art. 49 
do Decreto Municipal nº 24.078/2018, mantendo a decisão da reclamação da forma como 
fora efetivada (reclamação Fundamentada Não Atendida.).
FA nº.: 35-019.001.22-0005507
Consumidor(a): ELIZABETE FERREIRA MEIRA
Fornecedor: CLARO S.A.
CNPJ nº: 40.432.544/0001-47
Decisão: Reclamação Fundamentada Não Atendida.
Sorocaba, 25 de agosto de 2022.
CRISTIANE BONITO RODRIGUES
Superintendente do Serviço Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
PROCON Sorocaba/SP 

SECRETARIA DA SAÚDE
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS E QUITAÇÃO
PROCESSO: Nº 2022/11.590
OBJETO – Termo de Ajuste de Contas e Quitação, que tem como objeto a liquidação da im-
portância de R$ 1.042.861,44 (um milhão e quarenta e dois mil e oitocentos e sessenta e um 
reais e quarenta e quatro centavos), que a Prefeitura de Sorocaba reconheceu dever à BENE-
FICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE – BHCL, por conta dos valores de serviços presta-
dos aos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, referente ao período de 04/02/2022 A 
26/04/2022, para executar  serviços de implantação de estrutura, gestão, operacionalização e 
a execução das ações e serviços de saúde relacionadas ao atendimento ao sintomático respi-
ratório, conforme apurado por meio do PA 2022/11590
Valor: R$ 1.042.861,44 (um milhão e quarenta e dois mil e oitocentos e sessenta e um reais e 
quarenta e quatro centavos)
Data da Assinatura: 11/07/2022
Data do Pagamento: 15/08/2022
Claudio Pompeo Chagas Dias
Secretário da Saúde

Acha-se aberta na Prefeitura de Sorocaba a Tomada de Preços 011/2022 - Processo CPL 
364/2022, destinada à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA AO 
AR LIVRE NO PARQUE TRÊS MENINOS, NA CIDADE JARDIM E NO PARQUE MANCHESTER. Fica 
agendada a abertura Habilitação para o dia 14/09/2022, às 09h30min. Edital gratuito disponí-
vel no site https://bit.ly/3KiasyF e informações pelo tel. (15) 3238-2525/2104/2106 ou pelo 
e-mail selic@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 25 de agosto de 2022. Comissão Permanente de 
Licitações.

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Permanente de Licitações, informa com re-
ferência ao Convite n.º 015/2022 – Processo CPL n.º 369/2022, destinado a contratação de 
empresa especializada para execução de reforma dos banheiros e cozinha anexos ao Museu 
Histórico Sorocabano, que após análise dos documentos de habilitação, resolve HABILITAR 
a licitante DCA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI e INABILITAR a licitante EZOS ENGE-
NHARIA E SERVIÇOS LTDA, conforme Ata de Julgamento disponível no endereço: https://bit.
ly/3PY1M2h. Nos termos do artigo 109, Inciso I, alínea “a” e § 6º da Lei 8.666/1993, concede-
-se prazo de 02 (dois) dias úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 25 de agosto de 2022. 
Comissão Permanente de Licitações.

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Permanente de Licitações, torna públi-
co aos interessados na Concorrência Pública n.º 005/2021 – Processo CPL n.º 188/2021, 
destinado à contratação de empresa especializada para execução de serviços de requali-
ficação asfáltica entre as Ruas Seraphim Banietti, Rua João Pedro da Luz e Ruas do Parque 
São Bento, no município de Sorocaba (Financiamento Internacional) - Reabertura, que a 
licitação foi homologada e adjudicada para a licitante CÉU AZUL TERRAPLANAGEM E PA-
VIMENTADORA LTDA - (Nome fantasia: CEU AZUL TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA) 
-  CNPJ n.º: 06.080.227/0001-70, conforme termo assinado pela Secretária da Adminis-
tração, disponível no endereço: https://bit.ly/3BlmBxs Sorocaba, 25 de agosto de 2022. 
Comissão Permanente de Licitações.
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ção e homologação do certame para a empresa MEDSYSTEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, 
nome fantasia (XXXXXX) – CNPJ: 06.189.855/0001-99,  conforme termo assinado por Autoridade 
Competente, disponível nos pelos sites https://bit.ly/3otbUnV  e www.licitacoes-e.com.br, nº 
da licitação no Banco do Brasil: 952480 pelo fone (15) 3238-2121 ou e-mail duvidaspregao@
sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 25 de agosto de 2022. ROSEMEIRE FANTINATI – Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 232/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 127/2022
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SOROCABA – ITENS FARMÁCIA BÁSICA / NÃO DOSE CERTA – LOTE 06.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (RAZÃO SOCIAL) 
/ (NOME FANTASIA)
CNPJ N.º: 28.123.417/0001-60
VALOR: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.09.10.303.1001.2222.
https://bit.ly/3yMtgAF
RENAN DIVINO VILAS BOAS
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 232/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 127/2022
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SOROCABA – ITENS FARMÁCIA BÁSICA / NÃO DOSE CERTA – LOTE 02.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (RAZÃO SOCIAL) / 
(NOME FANTASIA)
CNPJ N.º: 11.195.057/0001-00
VALOR: R$ 3.432,00 (três mil quatrocentos e trinta e dois reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.09.10.303.1001.2222.
https://bit.ly/3yMtgAF
RENAN DIVINO VILAS BOAS
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 232/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 127/2022
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SOROCABA – ITENS FARMÁCIA BÁSICA / NÃO DOSE CERTA – LOTES 01, 04, E 08.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CIRÚRGICA ONIX - EIRELI (RAZÃO SOCIAL) / (NOME FANTASIA)
CNPJ N.º: 20.419.709/0001-33
VALOR: R$ 15.220,76 (quinze mil duzentos e vinte reais e setenta e seis centavos).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.09.10.303.1001.2222.
https://bit.ly/3yMtgAF
RENAN DIVINO VILAS BOAS
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 471/2021.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 239/2021
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SOROCABA – ITENS FARMÁCIA BÁSICA / DOSE CERTA – LOTE 04.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (RAZÃO SOCIAL) / AGLON MEDI-
CAMENTOS (NOME FANTASIA)
CNPJ Nº: 65.817.900/0001-71
VALOR: R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.09.10.303.1001.2222.
https://bit.ly/3Qb6rOg
RENAN DIVINO VILAS BOAS
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 471/2021.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 239/2021
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SOROCABA – ITENS FARMÁCIA BÁSICA / DOSE CERTA – LOTE 12
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (RAZÃO SOCIAL) / SOMA/SP (NOME 
FANTASIA)
CNPJ Nº: 05.847.630/0001-10
VALOR: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.09.10.303.1001.2222.
https://bit.ly/3Qb6rOg
RENAN DIVINO VILAS BOAS
SEÇÃO DE PREGÕES

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Permanente de Licitações, informa com refe-
rência à Concorrência Pública n.º 015/2022 - Processo CPL nº. 305/2022, destinado a contra-
tação de empresa de engenharia especializada para a construção de uma creche tipo A – 10 
salas padrão FNDE, no Jardim dos Pássaros, que a licitante Viva Construções e Serviços Ltda. 
apresentou recurso em face ao Julgamento de Habilitação. Os documentos estão disponíveis 
no endereço https://bit.ly/3zyZph9. Nos termos do artigo 109, § 3o da Lei 8.666/93, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para contrarrazões. Sorocaba, 25 de agosto de 2022. 
Comissão Permanente de Licitações.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 194/2022 – CPL 367/2022
A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Pregoeira, comunica aos licitantes interessados no 
Pregão Eletrônico nº 194/2022 - CPL nº 367/2022, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS DE ME-
DICAMENTOS PARA ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO DE MANDADOS JUDICIAIS, a nova data 
da Abertura das PROPOSTAS ELETRÔNICAS será às 09:00 horas do dia 12/09/2022. Informa-
ções pelos sites https://cutt.ly/lXPmgvO e www.licitacoes-e.com.br, nº da licitação no Banco 
do Brasil: 958008, pelo fone (15) 3238-2379 ou e-mail:  duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. 
Sorocaba, 25 de Agosto de 2022. Maria Elisa Fernandes Marques - Pregoeira.

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 157/2022
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 157/2022 - CPL Nº. 
289/2022, destinado a AQUISIÇÃO DE COLETES (MODELO ESPORTIVO) PARA IDENTIFICAÇÃO DAS 
EQUIPES QUE TRABALHARÃO EM EVENTOS DA PREFEITURA. A abertura será dia 08/09/2022 às 
09:00 horas. Informações pelos sites https://bit.ly/3RciADe e www.licitacoes-e.com.br, nº da 
licitação no Banco do Brasil: 958830 - fone (15) 3238-2318 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.
sp.gov.br. Sorocaba, 25 de Agosto de 2022. Paulo Horácio Fontes Bandeira Gomes – Pregoeiro.

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 170/2022
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 222/2022 - CPL Nº. 
418/2022, destinado a REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPO PARA SORO PARENTERAIS MACRO-
GOTAS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA. A abertura será dia 09/09/2022 
às 09:00 horas. Informações pelos sites https://bit.ly/3TgqZHv e www.licitacoes-e.com.br, 
nº da licitação no Banco do Brasil: 958767 - fone (15) 3238-2318 ou e-mail duvidaspregao@
sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 25 de Agosto de 2022. Paulo Horácio Fontes Bandeira Gomes 
– Pregoeiro.

A Prefeitura de Sorocaba, através da Comissão Permanente de Licitações, torna público aos 
interessados na Concorrência Pública nº 018/2021, CPL nº. 334/2021, destinada à contratação 
de empresa especializada para execução de serviços de reabilitação da infraestrutura viária 
em vias dos setores 1 e 2 do Município de Sorocaba (Financiamento Internacional), que fica 
a licitação HOMOLOGADA e ADJUDICADA para a licitante CÉU AZUL TERRAPLANAGEM E PA-
VIMENTADORA LTDA – (Nome Fantasia:  Céu Azul Terraplanagem e Pavimentadora) – CNPJ: 
06.880.227/0001-70, conforme termo de homologação assinado pela  Secretária de Admi-
nistração, disponível no endereço https://bit.ly/3u0qHsh  Sorocaba, 25 de agosto de 2022. 
Comissão Permanente de Licitações.

PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO - CPL nº 402/2022
ASSUNTO: Dispensa de Licitação nº 037/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para a realização de concurso público – diversos cargos. FUNDAMENTO LEGAL: Com base no ar-
tigo 24, Inciso XIII da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e nos termos dos Decretos 
Municipais nº 22.664/2017, Artigo 5º e 23.511/2018. RATIFICADA pelo Sr. Secretário de Recursos 
Humanos nos termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRATADA: FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR 
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JULIO DE MESQUITA FILHO” VUNESP (NOME FANTASIA: 
VUNESP) - CPNJ: 51.962.678/0001-96, disponível no endereço: https://bit.ly/3wtTFTG 
CLÉBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Permanente de Licitações, informa aos inte-
ressados na Tomada de Preços 09/2022 - Processo CPL 352/2022, destinada à CONTRATAÇAO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR 
O SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO DA PRAÇA PIO XII, que houve o Esclarecimento nº. 01. O mesmo 
encontra-se disponível na internet pelo site: https://bit.ly/3Ac59gS. Informações pelo tel. (15) 
3238-2525/ 2104/ 2106. Sorocaba, 25 de agosto de 2022. Comissão Permanente de Licitações.

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2022

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 
2005 combinado com o Decreto Municipal nº 23.511/2018, Art. 5º, torna público aos interessados 
no Pregão Eletrônico nº 159/2022 – CPL nº. 291/2022, destinado a AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE 
VACINA DESTINADAS ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CENTRAL MUNICIPAL DE REDE DE FRIO 
(CMRF). – adjudicação e homologação do certame - para BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
nome fantasia (BIOTECNO) – CNPJ: 04.470.103/0001-76, conforme termo assinado por Autorida-
de Competente, disponível nos sites https://bit.ly/3A8Ygxg e www.licitacoes-e.com.br, nº da lici-
tação no Banco do Brasil: 946866, pelo fone (15) 3238-2121 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.
sp.gov.br. Sorocaba, 25 de agosto de 2022. ROSEMEIRE FANTINATI – Pregoeira.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 200/2022

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio 
de 2005 combinado com o Decreto Municipal nº 23.511/2018, Art. 5º, torna público aos interes-
sados no Pregão Eletrônico nº 200/2022 – CPL nº. 381/2022, destinado a AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
ODONTOLÓGICAS PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE – adjudica-
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 471/2021.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 239/2021
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SOROCABA – ITENS FARMÁCIA BÁSICA / DOSE CERTA – LOTE 02
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA (RAZÃO SOCIAL) / 
LABORATÓRIO CRISTÁLIA (NOME FANTASIA)
CNPJ Nº: 44.734.671/0001-51
VALOR: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.09.10.303.1001.2222.
https://bit.ly/3Qb6rOg
RENAN DIVINO VILAS BOAS
SEÇÃO DE PREGÕES

TERMO DE PRORROGAÇÃO E RERRATIFICAÇÃO DE CONTRATO
Processo: CPL 552/2021
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 063/2021
Contrato: SIM nº 13/2022
Objeto: Prestação de serviço de abrigo para cães para atender a demanda da Secretaria do 
Meio Ambiente, Proteção e Bem Estar Animal.
Contratada: 
Razão Social: CLÍNICA VETERINÁRIA RICARDO LTDA.
Nome Fantasia: *****
CNPJ: 06.276.996/0001-49
Assunto: Fica o contrato prorrogado por 88 (oitenta e oito) dias, a partir de 19/04/2022 até 
15/07/2022, nos termos do artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. Fica ainda retificada a vigência 
do contrato inicial celebrado em 07/01/2022, passando de 03 (três meses) para 92 (noventa 
e dois) dias.
Valor: R$ 139.040,00 (cento e trinta e nove mil, e quarenta reais). 
https://cutt.ly/8XXhqPZ
Camila Martins Mendes Machado
Seção de Apoio a Contratos de Serviços Gerais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 183/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 101/2022
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SOROCABA – ITENS FARMÁCIA BÁSICA / NÃO DOSE CERTA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CIRÚRGICA ONIX - EIRELI (RAZÃO SOCIAL) / (NOME FANTASIA)
CNPJ N.º: 20.419.709/0001-33
VALOR: R$ 7.142,94 (sete mil cento e quarenta e dois reais e noventa e quatro centavos).
DOTAÇÃO: 180100.3.3.90.30.09.10.303.1001.2222.
https://bit.ly/3zCYr32
RENAN DIVINO VILAS BOAS
SEÇÃO DE PREGÕES                    

 

 
PALÁCIO DOS TROPEIROS – Térreo 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 – Alto da Boa Vista – CEP 18013-280 – Sorocaba – SP 
Fone: (15) 3238.2481 

 

Secretaria de Administração  

 

DIVISÃO DE ARQUIVO PÚBLICO E HISTÓRICO MUNICIPAL 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de Cópias 
de Processo (cópias integrais e parciais). 

Referidas cópias devem ser retiradas no Protocolo Geral, localizado no térreo do Paço Municipal, 
no horário das 8h30 às 16h30, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse 
prazo, será emitido o Documento de Arrecadação no valor das cópias, que será encaminhado à 
Divida Ativa, e os documentos copiados serão encaminhados para arquivo/descarte. 

 

PROCESSO INTERESSADO SOLICITANTE 

 2020 / 21615-8 
VOGEL SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES E 

INFORMÁTICA JOHN CLEMMER DE MATTOS 

 2021 / 16486-9 MADA BAR E MUSICA EIRELI TAYNÁ  CAMPOI MARTINS 

2021 / 16486-9 PAULO DE MELLO PAULO DE MELLO 

   

Sorocaba, 25/08/2022. 

Hellen Cristine Baldo 
Chefe da Divisão de Arquivo Público e Histórico Municipal 

(Processo nº  20.041/2022)
LEI Nº 12.632, DE 23 DE AGOSTO DE 2 022.

(Declara de Utilidade Pública a “Associação Beneficente Amigos da Arca de Sorocaba - ABAAS” 
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 482/2021 - autoria do Vereador VITOR ALEXANDRE RODRIGUES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:  
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com a Lei nº 11.093, de 6 de 
maio de 2015, alterada pela Lei nº 11.327, de 23 de maio de 2016, a “Associação Beneficente 
Amigos da Arca da Sorocaba - ABAAS”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 23 de agosto de 2 022, 
368º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
LUCIANA MENDES DA FONSECA
Secretária Jurídica
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
CLAYTON CESAR MARCIEL LUSTOSA
Secretário da Cidadania
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA:
A Associação Beneficente Amigos da Arca de Sorocaba - ABAAS, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.831.448/0001-85 e Inscrição Municipal nº 361.260 é uma organização não governamental sem 
fins lucrativos, sediada em nosso Município na Avenida Santos Dumont, nº 100, no Jardim Ana Maria.
A Arca é um movimento internacional de comunidades onde são acolhidas pessoas com e sem 
deficiência intelectual.
Os acolhidos, vão para a arca e os trabalhos são voltados para que os acolhidos tenham alto-
-estima, sejam respeitados e ouvidos. 
Não sendo uma escola, fazemos atividades para que eles se sintam importantes e parte do 
processo, fazendo passeios, artesanato, culinária, teatro e música. 

DECRETO Nº 27.224, DE 17 DE AGOSTO DE 2 022.
(Altera a redação do art. 3º, do Decreto nº 27.176, de 27 de julho de 2022, que dispõe 

sobre a Nomeação do Diretor Jurídico da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social 
de Sorocaba - URBES e dá outras providências).

RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  O art. 3º, do Decreto nº 27.176, de 27 de julho de 2022, que dispõe sobre a Nomeação 
do Diretor Jurídico da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º  Este Decreto entra em vigor no dia 2 de agosto de 2022.” (NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições constantes no Decreto nº 27.176, de 27 de julho 
de 2022.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 17 de agosto de 2 022, 
368º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
LUCIANA MENDES DA FONSECA
Secretária Jurídica
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 20.042/2022)
LEI Nº 12.633, DE 23 DE AGOSTO DE 2 022.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de sessão de cinema adaptada a pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e suas famílias no Município de Sorocaba).
Projeto de Lei nº 162/2022 - autoria do Vereador PÉRICLES RÉGIS MENDONÇA DE LIMA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam as salas de cinemas obrigadas a reservar, no mínimo, uma sessão mensal, sen-
sorialmente adaptada, destinada a pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e suas 
famílias, respeitada as seguintes condições:
I - não exibir publicidades comerciais ou informes;
II - autorizar a entrada e saída da família na sala de cinema durante toda a exibição;
III - permanecer com as luzes levemente acessas;
IV - reduzir o volume do som do filme.
Art. 2º  As sessões deverão ser identificadas com o símbolo mundial do espectro autista afixa-
do na entrada da sala de exibição.
Art. 3º  O valor dos ingressos não poderá exceder o praticado pelo cinema nas mesmas condi-
ções de dias e horários das exibições normais.
Art. 4º  Recomenda-se que os cinemas de Sorocaba convencionem suas sessões em dias e ho-
rários diversos uns dos outros visando facilitar o acesso a pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e suas famílias.

Proporciona apoio aos pais e familiares, na ajuda com os conflitos do dia a dia e mantimentos. 
Há 9 lutam para que a Arca tenha sua sede própria para que se transforme em uma casa onde 
esses acolhidos que perdem a família possam ter um lar. 
Trabalhando de forma transparente com voluntários e 02 funcionárias. 
É totalmente beneficente, conta com ajuda do conselho administrativo e a busca de asso-
ciados, doação de roupas para fazer bazar, doação de insumos para elaboração de venda de 
lanches e rifas.
Por todo o exposto, é lídima e justa a declaração de Utilidade Pública a “Associação Beneficen-
te Amigos da Arca de Sorocaba - ABAAS”, contando com o apoio dos meus nobres pares para 
aprovação desta propositura. 
Seguem fotos da instituição e seus espaços:
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Art. 5º  Os cinemas que descumprirem os termos desta Lei serão:
I - advertidos por escrito por ocasião de seu primeiro descumprimento, orientando-os sobre 
os termos desta Lei;
II - multados no valor de 100 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), dobrando-a a 
cada reincidência, após a primeira advertência.
Art. 6º  O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei por meio de Decreto a fim de 
dar-lhe eficácia e aplicabilidade.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor em 30 (trinta) dias de sua publicação.
Art. 8º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas orçamen-
tárias próprias.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 23 de agosto de 2 022, 
368º da Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
LUCIANA MENDES DA FONSECA
Secretária Jurídica
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Governo
LUIZ ANTÔNIO ZAMUNER
Secretário de Cultura
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
ANDRESSA DE BRITO WASEM
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
JUSTIFICATIVA:
O presente projeto de lei tem por objetivo proporcionar o acesso a pessoas com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA) e suas famílias aos cinemas de Sorocaba.
Segundo a Lei 10.245, de 4 de setembro de 2012, que dispõe sobre a política municipal de 
atendimento a pessoa com transtornos do espectro autista e dá outras providências, define-
-se pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo “aquela com disfunção qualitativa de 
relacionamento social, comunicação e comportamental, conforme definido no Código Inter-
nacional de Doenças (CID-10) e Critérios de Diagnóstico Médico (DSM-V), configurando-se 
atualmente como: Autismo Leve, Autismo Moderado e Autismo Grave”. (§ 2º do art. 1 com 
redação dada pela Lei nº 12.025/2019).
A Lei Brasileira de Inclusão (Lei 13.146, de 6 de julho de 2015) dispõe em seu artigo 8º o dever 
do Estado, da sociedade e da família em assegurar inúmeros direitos a pessoa com transtor-
nos do espectro autista, dentre os quais podemos citar o direito a cultura e ao lazer, objeto 
do presente projeto de lei;
“Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade 
e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, 
à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, 
ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e 
tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre 
outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-
-estar pessoal, social e econômico.”
Por sua vez, o artigo 28 da Lei 13.146/2015 dispõe que:
“Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, 
acompanhar e avaliar:
(...)
XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a atividades re-
creativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar;”
Com efeito, o acesso desses consumidores e suas famílias ao cinema apenas requer alguns 
cuidados em razoa das pessoas com TEA possuírem certa hiperatividade, sensibilidade auditi-
va e visual, dificuldade de concentração e a necessidade constante de se movimentar. Assim, 
estar num ambiente em que tais manifestações não são compreendidas e admitidas pode ser 
extremamente penoso para a pessoa autista.
Diante de tais peculiaridades as psicólogas Carolina Salviano e Bruna Manta e o gerente de 
projetos de tecnologia da informação Leonardo Cardoso fizeram uma experiência muito bem-
sucedida voltada para crianças com distúrbios sensoriais e suas famílias, conhecida como 
“Sessão Azul” . Neste tipo de sessão as crianças estão livres dos trailers e propagandas, o 
ambiente permanece com algumas luzes acesas, o som é mais baixo e a plateia está livre para 
andar, dançar, gritar ou cantar à vontade.
Portanto, a experiência realizada nas salas de exibição dos cinemas consistiu em fazer simples 
adaptações às necessidades deste público sem que gere qualquer impacto operacional ou 
financeiro aos cinemas. É inequívoco o ganho social.
Em resumo, a presente proposição tem como finalidade garantir as pessoas com autismo e 
seus familiares essa experiência de lazer, cultural e social de assistir um filme numa grande 
tela de cinema, razão pela qual essas simples adaptações sensoriais devem se tornar obriga-
tórias.
Vale ressaltar que este Projeto de Lei foi uma solicitação da empreendedora Tagliane Gonçal-
ves, mãe do autista (TEA) Pietro Gonçalves Trocato de 8 anos.
Devidamente justificado, solicito a apoio dos nobres pares para a aprovação do presente pro-
jeto de lei.
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